
Art. 1º - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula nº 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes  do,  CONTRATO nº  241/2025-SEMUS e  originário  do
Processo  Administração  nº  2025.0814.001/2025,  Pregão
Eletrônico  nº  023/2025-CPL/DP  e  ARPSnº038/2025-SEMAFIN
 que tem por objetivo contratação de pessoa  jurídica para
fornecimento  de  combustíveis  (gasolina  comum,  óleo  diesel
comum e óleo  diesel  S-10)  para  abastecimento da  frota  de
veículos da prefeitura Municipal de Dom Pedro, que disponha
de pelo menos 1 (um) posto de abastecimento, 24h , na zona
urbana dessa  municipalidade,  para  atender  as  necessidades  da
secretaria  municipal  de  saúde de Dom Pedro/MA,  celebrado com a
SEMUS  E  A  EMPRESA:  A.  M.  VASCONCELOS  (POSTO
KAROLINA)com o período de vigência de: 29/10/2025 a 31/12/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES
Sec. Mun. de Saúde
Portaria Nº 010/2025

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

LEI Nº 230, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

Lei nº 230, de 23 de setembro de 2025.
“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL – PPA PARA O PERÍODO
DE 2026/2029”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio
2026/2029,  em  cumprimento  ao  disposto  no  art.  165,  §  1º,  da
Constituição Federal, na forma dos Anexos que acompanham esta Lei.
Art. 2º - O Poder Executivo, no prazo de quarenta e cinco dias, ajustará
as metas aos valores aprovados pela Câmara Municipal para cada ação.
Art.  3º  -  As  codificações  de  Programas  e  Ações  deste  Plano  serão
observadas  nas  Leis  de  Diretrizes  Orçamentárias,  nas  leis
Orçamentárias  anuais  e  nos  projetos  que  os  modifiquem.
Art. 4º - As prioridades e metas para os anos de 2026/2029, conforme
estabelecidos  nas  Leis  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO),  estarão
contidas na programação Orçamentária das Leis Orçamentárias Anuais
(LOA).
Art. 5º - A exclusão ou alteração de Programas constantes desta Lei ou
a inclusão de novo Programa serão propostas pelo Poder Executivo por
meio de Projeto de Lei específico, observado o disposto no art. 7º desta
Lei.
Parágrafo Único - O projeto conterá, no mínimo, na hipótese de:
I - inclusão de programa:
a)  diagnóstico  sobre  a  atual  situação  do  problema  que  se  deseja
enfrentar ou sobre a demanda da sociedade que se queira atender com
o programa proposto;
b) indicação dos recursos que financiarão o programa proposto;
II  -  alteração ou exclusão de programa,  exposição das  razões  que
motivaram a proposta.
Art. 6º - O Poder Executivo enviará a Câmara Municipal, até o dia 15 de
abril de cada exercício, relatório de avaliação do Plano Plurianual.
§ 1º O relatório conterá, no mínimo:
I - avaliação do comportamento das variáveis macroeconômicas que
embasaram a  elaboração  do  Plano,  explicitando,  se  for  o  caso,  as
razões  das  discrepâncias  verificadas  entre  os  valores  previstos  e
observados;
II  -  demonstrativo,  por  programa e por  ação,  da execução física e

financeira  do  exercício  anterior  e  a  acumulada,  distinguindo-se  as
fontes  de  recursos  oriundas:
a) - do Orçamento fiscal e da seguridade social;
b) - do orçamento de investimentos das empresas em que o Município,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito
a voto; e
c) - das demais fontes;
III  -  demonstrativo,  por  programa e para cada indicador,  do índice
alcançado ao término do exercício anterior comparado com o índice
final previsto;
IV - avaliação, por programa, da possibilidade de alcance do índice final
previsto para cada indicador e de cumprimento das metas físicas e da
previsão de custos para cada ação, relacionando, se for o caso, as
medidas corretivas necessárias.
§ 2º  -  Para fins do acompanhamento e da fiscalização Orçamentária a
que se refere o art. 166, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, será
assegurado,  ao  Órgão  responsável,  o  acesso  irrestrito,  para  fins  de
consulta, ao Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento do
Plano Plurianual - PPA - ou ao que vier a substituí-lo.
Art. 7º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações Orçamentárias e
de suas metas, quando envolverem recursos dos Orçamentos da União,
poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus
créditos  adicionais,  alterando-se  na  mesma  proporção  o  valor  do
respectivo programa.
Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - efetuar a alteração de indicadores de programas;
II  -  incluir,  excluir  ou  alterar  outras  ações  e  respectivas  metas,
exclusivamente  nos  casos  em  que  tais  modificações  não  envolvam
recursos  dos  Orçamentos  do  Município.
Art. 8º - Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas
públicas  de  diferentes  áreas,  articuladas  para  enfrentar  problemas
complexos que afetam crianças e adolescentes no município.
Art. 9º - A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como
foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes,
em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais
normas aplicáveis.
Art. 10º - O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a
Agenda Transversal de que trata esta Lei.
Art. 11º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.
Art. 12º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  FEIRA  NOVA  DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, aos 23 de setembro de
2025.
LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal
EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL
Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO a Prefeita Municipal de Feira
Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, LUIZA COUTINHO MACEDO,
no uso de suas atribuições legais previstas nas Constituições Federal e
Estadual  e  com fulcro  no  inciso  III,  do  art.  81  da Lei  Orgânica  do
Município, faz saber a todos os cidadãos de Feira Nova do Maranhão -
MA, às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que,
nesta data, SANCIONA E PROMULGA A LEI MUNICIPAL Nº 230, de
23  de  setembro  de  2025  que  “DISPÕE  SOBRE  O  PLANO
PLURIANUAL – PPA PARA O PERÍODO DE 2026/2029”, e  para que
tenha vigência, eficácia e gere seus legais efeitos.
Dou a Lei Municipal nº 230/2025 por sancionada nesta data. E, para que
nenhum cidadão possa alegar ignorância da presente lei a partir desta
promulgação,  faço  público  o  presente  Edital  que  será  afixado  no  átrio
da  sede  do  Poder  Executivo  e  encaminhada  para  publicação  e
divulgação no Poder Legislativo Municipal e demais locais de costume e
de fácil acesso público.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a
execução da presente Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir
tão inteiramente como nela se contém.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  FEIRA  NOVA  DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE SETEMBRO DE
2025. 
LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal
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CERTIFICO que, nesta data, publiquei e registrei a presente Lei e seu
respectivo  Edital  de  Sanção  e  Promulgação,  tendo  sido  afixado  um
exemplar no Átrio desta Prefeitura Municipal e demais locais de acesso
ao público para que seja cumprida nos seus próprios termos. FEIRA
NOVA DO MARANHÃO – MA, EM 23 de setembro de 2025.
MARCIO DA SILVA S. COUTINHO - Chefe de Gabinete

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: f8239e35eff4934b34ed43c16ebaa906

LEI Nº 231/2025.

LEI Nº 231/2025.
“Dispõe  sobre  a  criação  e  implantação  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos das Mulheres – CMDM e dá outras providências”
A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  FEIRA  NOVA  DO  MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO,  no uso de suas atribuições, faz saber a
todos os seus habitantes que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres do
município  de  Feira  Nova  do  Maranhão/MA,  órgão  de  deliberação
colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com a
finalidade de  exercer  o  controle  social  das  políticas  para  as  mulheres,
de forma a assegurar a autonomia econômica e social, pessoal, cultural
e  política,  institucional  de  financiamento  de  políticas  públicas  para  as
mulheres garantindo a participação integral da mulher na sociedade e o
respeito aos seus direitos de cidadania.
Art.  2º  -  O Conselho  Municipal  dos  Direitos  das  Mulheres  tem as
seguintes competências:
I  –  Desenvolver  ação  integrada  e  articulada  com  o  conjunto  das
secretarias municipais e demais órgãos públicos, para a implementação
de políticas públicas comprometidas com a superação dos preconceitos,
discriminação e desigualdade de gênero;
II  –  Prestar  assessoria  ao  poder  executivo,  emitindo  pareceres,
acompanhando a elaboração e execução de programas do governo no
âmbito  municipal,  bem  como  opinar  sobre  questões  referentes  à
cidadania da mulher;
III  –  Estimular,  apoiar  e  desenvolver  estudos  e  debates  sobre  as
condições em que vivem as mulheres na zona urbana e rural deste
município, propondo políticas públicas para eliminar todas as formas
identificáveis de discriminação e violação de direitos;
IV – Estimular e desenvolver pesquisas e estudos sobre as mulheres,
construindo  acervo  e  propondo  políticas  de  inserção  da  mulher  na
cultura, para preservar e divulgar o patrimônio histórico e cultural da
mulher;
V – Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor relacionada
aos direitos assegurados à mulher;
VI  –  Sugerir  a  adoção  de  medidas  normativas  para  modificar  ou
derrogar  leis,  regulamentos,  usos  e  práticas  que  constituam
discriminação  contra  as  mulheres;
VII – Sugerir a adoção de providências legislativas que vise eliminar a
discriminação  de  gênero,  encaminhando-as  ao  poder  público
competente;
VIII  –  Promover  intercâmbio,  firmar  convênios  e  outras  formas  de
parcerias  com  organismos  nacionais  e  internacionais,  público  e
privados, com o objetivo de incrementar as ações do Conselho;
IX – Manter canais permanentes de diálogo e de articulação com o
movimento  de  mulheres  e  feminista  em suas  várias  expressões  e
diversidades,  apoiando  as  suas  atividades  sem  interferir  no  seu
conteúdo e orientação própria;
X –  Receber,  examinar  e  efetuar  denúncias  que  envolvam fatos  e
episódios  discriminatórios  contra  as  mulheres  e  violação  dos  seus
direitos,  encaminhando-as  aos  órgãos  competentes  para  as
providências  cabíveis,  além  de  acompanhar  os  procedimentos
pertinentes.
Art. 3º - O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres é composto,
paritariamente, por 03 (três) representantes indicadas do poder público
e 03 (três) representantes de entidades da Sociedade Civil eleitas, com
igual  número  de  suplentes,  todas  nomeadas  pelo  poder  executivo

municipal.
I – Os membros do Poder Público, designados pela Prefeita, serão os
titulares  Secretários,  dirigentes  ou  representantes  das  Secretarias
Municipais responsáveis pelas políticas para as mulheres, pela política
de educação, saúde, trabalho, assistência social, desenvolvimento rural,
agrário ou similar;
II – As Entidades representantes da Sociedade Civil serão escolhidas
em fórum próprio  ou  Assembleias  das  organizações  que  atuam na
promoção, defesa dos direitos das mulheres e no combate à violação de
seus direitos e ainda em questões relacionadas à defesa da igualdade
de gênero e dos direitos das mulheres, garantida de representação da
diversidade dos movimentos nas dimensões de classe, étnico-raciais,
geracional,  desvantagem pessoal  e  de orientação sexual  no âmbito
municipal e atendam aos seguintes requisitos:
•  Estar legalmente constituída;
•  Comprovar funcionamento efetivo de 1 (um) ano de antecedência da
eleição;
•  Desenvolver ações relacionadas às políticas de gênero, tendo em
vista  o  desenvolvimento  das  autonomias  das  mulheres,  no  âmbito
municipal;
•  Representar os movimentos das mulheres em suas diversidades.
§ 1º -  Para cada conselheira  titular  do poder  público,  haverá uma
suplente indicada pelo mesmo órgão;
§ 2º - Para cada conselheira titular da sociedade civil representante de
uma entidade, haverá uma suplente indicada pela entidade que teve o
maior número de votos na lista de sucessão;
§  3º  -  Dar-se-á  a  vacância  de  conselheira  efetiva  nos  casos  de
falecimento,  renúncia,  ausência  a  três  reuniões  consecutivas,  não
substituída pela sua suplente ou práticas de atos incompatíveis com a
função de conselheira, assumindo nesse caso, a suplente;
§ 4º - A participação de CMDM como conselheira será considerada
função pública relevante e não será remunerada;
§ 5º - A duração do mandato de Conselheira será de 2 (dois) anos,
permitida uma única recondução consecutiva;
§ 6º - A direção do CMDM será composta por uma presidenta, uma
vice-presidenta,  uma primeira  secretária  e  uma segunda secretária,
escolhidas livremente pelo colegiado, entre os membros titulares para o
mandato de dois anos, permitida uma única reeleição consecutiva;
§ 7º - Para o cargo de Presidenta haverá alternância a cada mandato,
sendo um ocupado por uma representante do Poder Público e outro por
uma representante da de entidade da Sociedade civil;
Art.  4º  -  O  CMDM  deve  instituir  comissões  temáticas  de  caráter
permanente  e  transitório,  destinadas  ao  estudo  e  elaboração  de
propostas sobre temas específicos submetidos à plenária do Conselho.
Art. 5º -  A(o)  Prefeita(o)  Municipal  deverá colocar à disposição do
CMDM,  servidoras  municipais  e  uma  secretária  executiva  para
atendimento às necessidades operacionais e técnicas do conselho, bem
como disponibilizar Assistente Social e Psicóloga.
Art. 6º - O Gabinete da(o) Prefeita(o) deverá colocar à disposição do
CMDM,  o  espaço  físico,  móveis  e  equipamentos  para  o  pleno
desenvolvimento das atividades do conselho.
Art.  7º  -  As  dotações  para  o  funcionamento  do  CMDM  serão
consignadas  no  orçamento  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social.
Art. 8º - O CMDM terá o prazo máximo de 3 (três) meses, contados a
partir da data de posse, para elaborar e aprovar seu Regimento Interno.
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.
Feira Nova do Maranhão/MA, 10 de outubro de 2025.
LUIZA COUTINHO MACEDO -  Prefeita  Municipal  de  feira  nova do
maranhão
EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL
Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO a Prefeita Municipal de Feira
Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, LUIZA COUTINHO MACEDO,
no uso de suas atribuições legais previstas nas Constituições Federal e
Estadual  e  com fulcro  no  inciso  III,  do  art.  81  da Lei  Orgânica  do
Município, faz saber a todos os cidadãos de Feira Nova do Maranhão -
MA, às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que,
nesta data, SANCIONA E PROMULGA A LEI MUNICIPAL Nº 231, de
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